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CNPJ / IE: 28.403.370/0001-99

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21050069687-83

07/05/2021 15:11:55

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL

DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
TIPO JURÍDICO

GRUPO (E.P.P.)
NIRE

35630022355
CNPJ

28.403.370/0001-99
NÚMERO DO ARQUIVAMENTO

35630022355
DATA DO ARQUIVAMENTO

11/08/2017

DADOS DA CERTIDÃO
DATA DE EXPEDIÇÃO

28/03/2019
HORA DE EXPEDIÇÃO

11:30:35
CÓDIGO DE CONTROLE

114814607

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 28/03/2019 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA
CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

Certidão de Inteiro Teor - Empresário ou EIRELI emitida para DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI :
28403370000199. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta
Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 114814607, quinta-feira, 28 de março de 2019 às 11:30:35.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
170005560305 da empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI e que as
imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta
Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Deoclecio Stolfi Filho

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 10 de agosto de 2017.

Deoclecio Stolfi Filho, CPF: 11197183841

 Página 1 de 110/08/2017

Este documento foi assinado digitalmente por Deoclecio Stolfi Filho e é parte integrante sob o protocolo Nº 170005560305.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 170005560305 de registro de abertura ,
enquadramento e procuração da empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA
EIRELI.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Marcelo da Mota Bravo .

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11 de agosto de 2017.

Marcelo da Mota Bravo , CPF

 Página 1 de 111/08/2017

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo da Mota Bravo  e é parte integrante sob o protocolo Nº 170005560305.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA EIRELI, e protocolado sob o número 170005560305 em 11/08/2017, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 3563002235-5.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11 de agosto de 2017.

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF:

 Página 1 de 111/08/2017

Este documento foi assinado digitalmente por Flávia Regina Britto Gonçalves e é parte integrante sob o protocolo Nº 170005560305.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA EIRELI, de NIRE 3563002235-5 e protocolado sob o número 170005560305 em
11/08/2017, encontra-se registrado na Jucesp, sob o n. 842427170.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11 de agosto de 2017.

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 

 Página 1 de 111/08/2017

Este documento foi assinado digitalmente por Flávia Regina Britto Gonçalves e é parte integrante sob o protocolo Nº 170005560305.

Certifico o(s) registro(s) de constituição NIRE n.3563002235-5, de declaração de enquadramento sob n.842427170, da Empresa DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLO(...) e protocolo sob
n.170005560305. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na primeira página da
certidão de inteiro teor.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.403.370/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/08/2017

NOME EMPRESARIAL
DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DRUKEN PRINT

PORTE 
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO 
AV REG FEIJO

NÚMERO 
944

COMPLEMENTO 
BLOCO B CONJ 306 E 1VG

CEP
03.342-000

BAIRRO/DISTRITO 
VILA REGENTE FEIJO

MUNICÍPIO 
SAO PAULO

UF 
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@GESCONT.SRV.BR

TELEFONE 
(11) 3996-2581/ (11) 3996-2578

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2021 às 11:35:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A Prefeitura do Município de São Paulo expede, através do Sistema Eletrônico de Licença de 
Construção, o presente CERTIFICADO DE CONCLUSÃO para a area licenciada pelo Alvará 
2013/07630-02 publicado em 17/08/2013.

Área licenciada a construir 17911,84 m2, número de pavimentos: 17, área de terreno: real 3521,75 
m2, escritura 3382,25 m2.

Informações da edificação objeto deste Certificado: 
COM: PREDIOS CONTENDO CADA 1 BLOCO(S) COM 17 ANDAR(ES), 3 SUBSOLO(S), 
GARAGEM EXCLUSIVA, ATICO, DESTINADO(S) A USO SERVICOS.

DEVERAO SER ATENDIDAS AS CONDICOES DE INSTALACOES REFERENTES AO HORARIO 
DE FUNCIONAMENTO, NUMERO DE FUNCIONARIOS E LOTACAO MAXIMA DO QUADRO N. 
02/D ANEXO A PARTE III DA LEI N. 13.885/04.

NAO PODERA HAVER NENHUMA MODALIDADE DE ACESSO PELA PRACA JOSE AUGUSTO 
BAILLOT E RUA JOSE RIBEIRO (VIAS LOCAIS EM ZONA MISTA).

Cadastro no sistema de licenciamento eletrônico de aparelhos de transporte, conforme Decreto 
55.036/14, seção 3.I
Nº da Chapa: 117288 Protocolo: 9180
Nº da Chapa: 117293 Protocolo: 9184
Nº da Chapa: 117294 Protocolo: 9185
Nº da Chapa: 117292 Protocolo: 9183
Nº da Chapa: 117289 Protocolo: 9182

Uso do imóvel: 
- Usos não residenciais especiais ou incômodos. - Pólo geradores de tráfegos.

Código Verificação 2EB4.7A11.D55E.BA2B.4BFA.EEF7.8470.B3ED

Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras

Secretaria Municipal de Licenciamento

Prefeitura da Cidade de São Paulo
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras
Secretaria Municipal de Licenciamento
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Demais Contribuinte(s) Envolvido(s) (SQLs): 
052.357.0005-8; 052.357.0006-6; 052.357.0008-2; 052.357.0011-2; 052.357.0065-1; 052.357.0066-
1; 052.357.0152-6.

Dirigente Técnico:
ALEXANDRE SAMARA FERNANDES - CREA: 5061825616 CCM: 4537823-1 ART: 
92221220121385284.

Responsável Técnico:
Fundação Projeto: MAURI GOTLIEB - CREA: 600210791 ART: 92221220120341798.
Fundação Obra: RENATO PAIVA DE OLIVEIRA - CREA: 681880436 ART: 92221220131109101.
Estrutura Projeto: JOSE AUGUSTO DE AVILA - CREA: 601066236 ART: 92221220120449376.
Estrutura Obra: MARCELO JOSE MANSANO - CREA: 5060357311 ART: 92221220131136642.
Instalações Hidráulicas Projeto: SERGIO KOITI KASAZIMA - CREA: 601081547 ART: 
92221220121405529.
Instalações Hidráulicas Obra: ROBERTO BARBOZA - CREA: 601105626 ART: 
92221220131477322.
Instalações Elétricas Projeto: ARMANDO MASSAMI MAEHATA - CREA: 601004590 ART: 
92221220121406089.
Instalações Elétricas Obra: ROBERTO BARBOZA - CREA: 601105626 ART: 92221220131479268.
Instalações de Gás Projeto: ALEXANDRE SAMARA FERNANDES - CREA: 5061825616 ART: 
92221220121385284.
Instalações de Gás Obra: ALEXANDRE SAMARA FERNANDES - CREA: 5061825616 ART: 
92221220121385284.

Amparo Legal: 
1) Certificado de Conclusão total de edificação concedido nos termos da Lei 11.228/92 (Seção 3-
9), do Decreto 32.329/92 (Seção 3-J) e do Decreto 53.289/12.

Nota(s): 

Código Verificação 2EB4.7A11.D55E.BA2B.4BFA.EEF7.8470.B3ED

Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras

Secretaria Municipal de Licenciamento

Prefeitura da Cidade de São Paulo
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras
Secretaria Municipal de Licenciamento
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1) O presente documento refere-se exclusivamente à legislação municipal, devendo, ainda, ser 
observada a legislação estadual e federal pertinente.
2) Este documento não implica no reconhecimento do direito de propriedade do imóvel por parte da 
Prefeitura.
3) Este certificado de conclusão é considerado documento hábil para fins de averbação da área 
construída no competente Cartório de Registro de Imóveis.
4) Este Certificado de Conclusão não autoriza a instalação e o funcionamento de atividades não 
residenciais no imóvel, que ficam sujeitas à prévia emissão do Auto de Licença de Funcionamento 
ou do Alvará de Funcionamento, conforme o caso e nos termos da legislação aplicável.
5) O presente certificado foi expedido mediante a apresentação de declarações e documentos que 
atestam a conclusão total da obra e o atendimento de todas as notas e ressalvas constantes do 
Alvará de Aprovação e Execução.
6) Deverão ser observados os parâmetros de incomodidade estabelecidos no Quadro 2/d anexo à 
parte III da lei 13.885/04 para as ZM e ZMp, via local.
7) Este certificado engloba o Certificado de Conclusão de Movimento de Terra.
8) Este certificado engloba o Certificado de Conclusão de Demolição da edificação anteriormente 
existente.

Código Verificação 2EB4.7A11.D55E.BA2B.4BFA.EEF7.8470.B3ED

Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras

Secretaria Municipal de Licenciamento

Prefeitura da Cidade de São Paulo
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras
Secretaria Municipal de Licenciamento
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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DIRETORIA DE CONTRTO, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES - DCCL 
COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTO  
 

Salvador – BA, 10/06/2021 
 

Prezados Senhores, 
 
Solicitamos de V.Sas. o envio do Pedido de Cotação, através do e-mail suprimentos@mpba.mp.br, referente 
ao(s) material(is) relacionados a seguir, conforme especificações técnicas para processo contratual.  
 

 
 

ITEM 
 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
CÓDIG

O / 
MARC

A / 
MODE

LO 

 
UN 

 

 

QD 

 
VALOR 

UNIT.  (R$) 

 
VALOR TOTAL 

(R$) 

 

 
 

01 
 
 
 
 
 

Prestação de serviço, por demanda, para confecção de cartão de 
identificação funcional, em policarbonato, para membro do 
Ministério Público do Estado da Bahia, conforme especificações e 
modelo a seguir: 

  
 

U
N 
 
 

 
 

50 

 
 

R$189,00 

 
 

R$9.450,00 

1.1 Características gerais: 
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes; 
1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb; 
1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de 
certificados ICP-Brasil; 
1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 
10528. 
1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.  
  
1.2 Características técnicas do cartão: 
1.2.1 Cartões em policarbonato; 
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação. 
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm; 
1.2.3 Impressão: Frente e Verso; 
1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo; 
1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo; 
1.2.6 Chip; 
1.2.7 Acabamento fosco; 
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso; 
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação. 
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1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 
pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção; 
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
seqüencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA; 
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo 
MPBA. 
  
1.3 Características do chip: 
1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes; 
1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente 
entre as partes envolvidas; 
1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado; 
1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde o 
envio do emitente até a chegada ao destinatário; 
1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil; 
1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, 
suas chaves e no mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves; 
1.3.7 Características técnicas do chip: 
1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb; 
1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC; 
1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas 
entre o cartão e o terminal, de forma encriptada; 
1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos; 
1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema 
operacional para a execução de determinadas funções; 
1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite 
acesso a mais de um software concorrentemente; 
1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2; 
1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a 
criação de senhas para cada função a ser implementada; 
1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas; 
1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES; 
1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF); 
1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital. 
  
1.4 Elementos gráficos e de segurança: 
1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser; 
1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato; 
1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas 
sob pressão e alta temperatura formando um único corpo de cartão; 
1.4.4 Impressão de fundo; 
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1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados; 
1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto 
“República Federativa do Brasil”, visível somente com o uso de 
lentes especiais e visto como linhas a olho nu. Também com a 
utilização das lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” 
proposital, definido pelo cliente; 
1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança. 
  
1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
conforme segue: 
1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função,data de admisssão,foto, assinatura do usuário da carteira 
e data de expedição da carteira funcional; Obs : As informações que 
serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia.   
Obs : As informações que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas; 
1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo). 
 
1.6 Elementos de segurança: 
1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação 
táctil; 
1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão; 
1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners; 
1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta; 
1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha; 
1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes. 
  
1.7 Chip de proximidade com as seguintes características: 
1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A)  
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1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 
(sem necessidade de bateria)   
1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena)  
1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz  
1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s  
1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, 
bit counting  
1.7.7 • Anticolisão verdadeira  
1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo 
administração de back-up) 
1.7.9 EEPROM 
1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes) 
1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
de memória 
1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos 
1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos 
1.7.14 SEGURANÇA 
1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2)  
1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques 
1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip 
1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip  
1.7.19 INLET  
1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura. 
1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, 
ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004. 
  
1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades:  
1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade  
 

 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prestação de serviço, por demanda, para confecção de cartão de 
identificação funcional, em policarbonato, para servidor do 
Ministério Público do Estado da Bahia, conforme especificações e 
modelo a seguir: 

  
 
 

U
N 
 
 

 
 

240 

R$70,00 

 
 
 
 
 
 

R$16.800,00 1.1 Características gerais: 
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes; 
1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface. 
  
1.2 Características técnicas do cartão: 
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1.2.1 Cartões em policarbonato; 
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação. 
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm; 
1.2.3 Impressão: Frente e Verso; 
1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V; 
1.2.5 Legendas, conforme Anexo V; 
1.2.6 Chip; 
1.2.7 Acabamento fosco; 
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso; 
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação. 
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 
pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção; 
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
sequencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA; 
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo 
MPBA. 
  
1.3 Elementos gráficos e de segurança: 
1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser; 
1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato; 
1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas 
sob pressão e alta temperatura formando um único corpo de cartão; 
1.3.4 Impressão de fundo; 
1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados; 
1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança. 
  
1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
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policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
conforme segue: 
1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função, data de admissão, foto, assinatura do usuário da 
carteira e data de expedição da carteira funcional; Observação: As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações 
que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas; 
1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo). 
 
1.5 Elementos de segurança: 
1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação 
táctil; 
1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão; 
1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners; 
1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta; 
1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha; 
1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes. 
  
1.6 Chip de proximidade com as seguintes características: 
1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A)  
1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 
(sem necessidade de bateria)   
1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena)  
1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz  
1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s  
1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, 
bit counting  
1.6.7 • Anticolisão verdadeira  
1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo 
administração de back-up) 
1.6.9 EEPROM 
1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes) 
1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
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de memória 
1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos 
1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos 
1.6.14 SEGURANÇA 
1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2)  
1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques 
1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip 
1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip  
1.6.19 INLET  
1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura. 
1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, 
ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004. 
  
1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades:  
1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade. 
 

TOTAL GERAL R$26.250,00 

 
 

REGRAS E OBRIGAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
 PARA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS PARA OS ITENS: 

 
O fornecedor que ficar classificado em 1º lugar, será convocado, após emissão de contrato e/ou nota de empenho, 
para apresentação das amostras, sem ônus para a Instituição, observando-se o seguinte:   
 
A Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, através da equipe de apoio administrativo, encaminhará ao fornecedor, 
por e-mail ou pelo Sistema Eletrônico de Informações do MP – SEI, arquivo com as artes para produção das 
amostras. 
 
Prazo de apresentação das amostras: Será de até 10 (dez) dias úteis contados da autorização pelo responsável, após 
emissão de contrato e/ou da nota de empenho.    
 
Local de apresentação das amostras: Prédio Sede do MP-BA, Quinta Avenida, n°750, 1º andar, salas 113 – 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Ba - CEP 41.745-004 – 
Tels. (71) 3103-0183/0184/0185.  
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Avaliação das amostras(s): Ocorrerá pela equipe da Assessoria de Publicidade/CECOM do Ministério Público do 
Estado da Bahia, onde serão analisados se estão de acordo com as artes disponibilizadas pelo MP. 
 
Em caso de recusa das amostras, a Administração poderá sugerir correções, cabendo ao licitante realizá-las e 
apresentar novas amostras, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após ter recebido a notificação de não 
conformidade das amostras. 
 
 A amostras poderá ficar retida no MP, para conferência em cada pedido, até o fim da vigência da contratação. 
 

 PARA EXECUÇÃO: 
 
Os pedidos para confecções das carteiras funcionais serão gerados e transmitidos pelo MP-BA, contendo os dados 
referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a posterior conferência da produção. 
 
O MP enviará para o fornecedor, através da unidade de apoio administrativo da Secretaria Geral e da Diretoria de 
Recursos Humanos, os dados pessoais dos membros e servidores por meio eletrônico,  enquanto a assinatura em 
punho de cada membro e servidor será colhida em formulário padronizado pela Instituição com foto 3 x 4, fundo 
branco, colada no respectivo formulário com a assinatura, o qual será entregue ao fornecedor, cabendo a este, a 
responsabilidade pela execução dos serviços relativos ao escaneamento da foto e assinatura. 
 
O fornecedor será convocado, preferencialmente por meio eletrônico, para recebimento do contrato, nota de 
empenho ou instrumento equivalente.  
 
O recebimento se dará pela confirmação do recebimento do contrato, nota de empenho, através de e-mail ou por 
assinatura pelo Sistema Eletrônico de Informações do MP – SEI.  
 
O prazo de entrega será contado a partir da assinatura ou do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.  
 
A contratada deverá executar o serviço, objeto deste termo, em até 20 (vinte) dias contados da data da entrega, ao 
fornecedor, da Autorização de Prestação de Serviço acompanhada da Nota de Empenho.  
 
Local de entrega: Almoxarifado do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5ª avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP.:41.745-004, Salvador-BA – Tels. (71) 3103-0123/0124/0125. 
 

 OBRIGAÇÕES:  
 
Atender as contratações, conforme desmanda institucional. 
 
Providenciar a troca do objeto, sem ônus para o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no caso de 
serviço com defeito de produção, com contraste, brilho e fidelidade da foto em desconformidade com a foto 
enviada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com dados pessoais dos membros e servidores 
em desconformidade com os enviados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com dano que 
comprometa a qualidade do bem, em desconformidade com o solicitado nas especificações técnicas ou no modelo. 
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Providenciar a retirada, a entrega e a devolução do mesmo sem qualquer custo adicional para o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, quando necessária à saída do material a ser reparado ou substituído na sede 
do FORNECEDOR.  
 
Prestar, no período de 90 (noventas) dias, garantia e suporte técnico, quanto à falha do CHIP, à unidade solicitante, 
conforme estabelecido neste Instrumento, quando for o caso.  
 
Juntar, quando da entrega dos objetos, a nota fiscal, referente à respectiva nota de empenho da despesa, na qual 
deverá constar o objeto do presente contrato com seus valores correspondentes, bem como as certidões que 
comprovam a regularidade fiscal do FORNECEDOR.  
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do contrato em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis a contar da notificação da irregularidade. 
 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 
Assinar o Termo de Confidencialidade que será disponibilizado pelo MP, após emissão do contrato e/ou nota de 
empenho, no qual se comprometerá a guardar os dados e as informações fornecidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, de forma confidencial e sigilosa, vedada qualquer forma de divulgação, reprodução 
e/ou cessão.  
 
Fornecer os dados, já devidamente gravados, no chip de proximidade de cada Cartão de Identificação Funcional.  
 
O chip Mifare utilizado nas carteiras funcionais tem que ser compatível com as leitoras de cartão de 
proximidade, utilizados nas catracas e totens que fazem parte do sistema de controle de acesso utilizado pelo 
MP.  
 
Entregar cada Cartão de Identificação Funcional contendo as fotos e os dados pessoais dos membros e servidores 
em conformidade com aqueles constantes dos arquivos originais enviados pelo MP, sob pena de substituição e 
correção do cartão de identificação funcional, sem ônus para o mesmo, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis.  

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Pedro Macêdo dos Santos Filho 
Coordenação de Suprimento/DCCL/MP-BA 
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ENVIAR NO ORÇAMENTO OS SEGUINTES DADOS: 
RAZÃO SOCIAL: ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620, 33 ANDAR - CAMINHO DAS ARVORES 
CNPJ: 15.096.281/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
VALOR UNITÁRIO: R$189,00/ R$70,00 
VALOR TOTAL: R$26.250,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir da data da proposta 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias corridos 
CONTA CORRENTE/BANCO/AGÊNCIA (PREFERENCIALMENTE BRADESCO) 
DATA DA PROPOSTA:   10   / 06    / 2021 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
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AoProcurador deJustiça /PromotordeJustiçadeveráserprestado o auxílio e
a cooperação que venha a necessitar ou solicitar, sendo-lhe asseguradas todas as 
prerrogativas inerentes ao seu cargo, inclusive o porte de arma, independente- mente de 
qualquer ato formal de licença ou autorização, conforme art. 42 da Lei Federal nº 8625/93 
e art. 200, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96, devendo-lhe ser conferido o livre 
acesso a locais públicos, bem como o poder de requisitar auxílio de autoridades 
administrativas, policiais ou qualquer pessoa, quando no exercício de suas atribuições.

DOADOR DE ÓRGÃOS GRUPO SANGUÍNEO

DATA DE EXPEDIÇÃO

MODELO DO CARTÃO PARA MEMBROS DO MP – ITEM 01

Observação: Antes da contratação a arte poderá sofrer alteração.

MODELO DO CARTÃO PARA SERVIDORES DO MP – ITEM 02

PROMOTOR DE JUSTIÇA

NOME MATRÍCUL

FILIAÇÃ

CPF CNH NASCIMENT

RG EXPEDIÇÃ NATURALIDADE
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Observação: Antes da contratação a arte poderá sofrer alteração. 
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

0576359 - 2021

CCM 5.774.661-3- Inicio atv :11/08/2017 (AV REG FEIJO, 944 - CEP: 03342-000 )

28.403.370/
DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

Liberação:
Validade:

Tributos Abrangidos:

02/06/2021
31/08/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D48BAE8D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 12:42:39 horas do dia 02/06/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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R$ R$ R$ R$ R$

1

Prestação de serviço, por demanda, para
confecção de cartão de identificação
funcional, em policarbonato, para membro
do Ministério Público do Estado da Bahia,
conforme especificações e modelo no DOD.

UN 50 60,50 182,47 189,00 60,50 3.025,00

2

Prestação de serviço, por demanda, para
confecção de cartão de identificação
funcional, em policarbonato, para servidor
do Ministério Público do Estado da Bahia,
conforme especificações e modelo no DOD.

UN 240 60,50 185,23 70,00 60,50 14.520,00

17.545,00

ANÁLISE COMPARATIVA DOS PREÇOS

OBJETO:  Carteiras funcionais em policarbonato

SUPRIMENTO PARA: Atender  demandas da Instituição, através da DGP.

Carina dos Santos Pereira
Coordenação de Suprimento

OBSERVAÇÕES: 

Salvador,   20 de MAIO de 2021.

1 - Pesquissa de mercado realizada para averiguação de preço junto ao mercado, para dispensa de licitação

______ ______

ITEM DESCRIÇÃO UN Quantidade
Druken 

Print
Lima Neto Ecoground

PROPOSTA 
VENCEDORA:     

DRUKEN PRINT

TOTAL GERAL

Valor 
unitário Valor total 
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Dados: 2021.05.25 13:33:44 -03'00'
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

0576359 - 2021

CCM 5.774.661-3- Inicio atv :11/08/2017 (AV REG FEIJO, 944 - CEP: 03342-000 )

28.403.370/
DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

Liberação:
Validade:

Tributos Abrangidos:

02/06/2021
31/08/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D48BAE8D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 12:42:39 horas do dia 02/06/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Cad. 1 / Página 801TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.493 - Disponibilização: quinta-feira, 31 de outubro de 2019

10. Idade do servidor:_______________________________ (em anos, meses e dias).

__________________________________________
Assinatura eletrônica da Diretoria de Gestão de Pessoas

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO INDIVIDUAL

Eu, (nome do gestor), (matrícula), (função), lotado no (órgão de lotação), em (cidade de lotação), estabeleço, com fulcro no
Ato Normativo nº 024/2019, ao servidor (nome do servidor em teletrabalho), (matrícula do servidor), (função do servidor):

1. As seguintes atribuições (observadas aquelas inerentes ao cargo):

2. As seguintes metas - como serão medidas, objetivo, valor e prazo (observados o mínimo e o máximo estipulados pelo no
Ato Normativo nº 024/2019:

3. A seguinte jornada de trabalho:

4. A seguinte periodicidade para comparecimento presencial ao local de trabalho de origem (observado o mínimo estipulado
pelo no Ato Normativo nº 024/2019:

Informo, ainda, que será encaminhado relatório mensal à Comissão de Gestão do Regime de Teletrabalho informando
acerca do cumprimento do Ato Normativo nº 024/2019 e da conveniência da permanência do teletrabalho.
Salvador/BA ___ de ______________ de 20__.

____________________________
Assinatura eletrônica do Gestor

*Republicado por erro material

ATO NORMATIVO Nº. 025/2019
Altera o Ato Normativo nº. 008/2013, que dispõe sobre a carteira de identidade funcional dos servidores do Ministério Público
do Estado da Bahia, nas disposições que especifica.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº. 11, de 18 de Janeiro de 1996, RESOLVE
Art. 1º. O ANEXO ÚNICO do Ato Normativo nº. 008/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

Características e dados da Carteira de Identidade Funcional de Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia

1.Chip de proximidade com especificações tecnológicas adequadas;
2. Dimensões: 85,6 mm de largura, 54 mm de altura e 0,82 mm de espessura;
3. Impressão: frente e verso;
4. Impressões eletrônicas;
5. Dados a serem inseridos na parte frontal:
a) nome completo;
b) nome abreviado;
c) matrícula;
d) cargo/função;
e) data de admissão;
f) data de expedição da carteira;
g) foto;
h) assinatura do portador da carteira;
6. Dados a serem inseridos na parte posterior:
a) número, órgão emissor e data de expedição do registro geral;
b) CPF;
c) Título Eleitoral;
d) data de nascimento;
e) filiação;
f) naturalidade.
g) assinatura do Procurador-Geral de Justiça

Art. 2º. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 30 de outubro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 026/2019
Altera o Ato Normativo nº. 010/2010, que dispõe sobre o cartão de identidade funcional dos membros do Ministério Público
do Estado da Bahia, nas disposições que especifica.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº. 11, de 18 de janeiro de 1996, RESOLVE

Art. 1º. O ANEXO ÚNICO do Ato Normativo nº. 010/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO
Características e dados da Carteira de Identidade Funcional de Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia

1.Requisitos de segurança contra fraudes;
2. Chip criptográfico com espaço mínimo de 32 KB;
3. Dimensões: 85,6 mm de largura, 54 mm de altura e 0,82 mm de espessura;
4. Impressão: frente e verso;
5. Fundo em tom vermelho;
6. Legendas em tom preto;
7. Impressões eletrônicas;
7.1 Dados a serem inseridos na parte frontal:
a) nome;
b) matrícula;
c) filiação;
d) CPF;
e) número da carteira de habilitação;
f) número e órgão emissor do registro geral;
g) data de nascimento;
h) naturalidade;
i) declaração de doação de órgãos;
j) grupo sanguíneo;
l) foto.
7.2 Dados a serem inseridos no verso:
a) texto referente à legislação constitutiva do Ministério Público;
b) data de expedição;
c) assinatura do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 30 de outubro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 027/2019

No Ato Normativo nº 022/2019, publicado no DJe em 29 de outubro de 2019,

Onde se lê:
Art.17 - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Ato nº 016/2012 e as respectivas alterações.

Leia-se:
Art.17 - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Ato Normativo nº 016/2012 e as respectivas alterações.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 30 de outubro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça
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DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
CNPJ: 28.403.370/0001-99

Druken Print
Soluções em Tecnologia
+55 11 2076-0293 
+55 11 98399-9101
www.drukenprint.com.br                                                      Endereço: Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 03342-000

1/3

PROPOSTA COMERCIAL
A,

DIRETORIA DE CONTRTO, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES - DCCL
COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTO

Prezado Sr. Pedro,

Primeiramente, gostaríamos de dizer que para nós é motivo de grande alegria poder 
encaminhar este orçamento. 

Tê-los em nossa base de clientes amplia ainda mais a nossa proposta de valor agregado, 
além disso, nos permite diversificar muito mais o portfólio dos nossos produtos e serviços 
oferecidos ao mercado. Estamos à sua disposição para esclarecer qualquer dúvida e 
trabalharemos com dedicação para atender todas as suas expectativas de forma positiva.

Muito Obrigado!
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DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
CNPJ: 28.403.370/0001-99

Druken Print
Soluções em Tecnologia
+55 11 2076-0293 
+55 11 98399-9101
www.drukenprint.com.br                                                      Endereço: Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 03342-000

2/3

1. Especificação dos materiais e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO / 
MARCA / 
MODELO

UN QD VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

01

Aquisição por demanda de cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para membro do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

UN

50

R$ 
60,50

R$ 
3.025,00

1.1 Características gerais:

1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;

1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb;

1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de 
certificados ICP-Brasil;

1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 
10528.

1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.

1.2 Características técnicas do cartão:

1.2.1 Cartões em policarbonato;

1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação.

1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm;

1.2.3 Impressão: Frente e Verso;

1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo;

1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo;

1.2.6 Chip;
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1.2.7 Acabamento fosco;

1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;

1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação.

1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 
pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção;

1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
seqüencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA;

1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação 
pelo MPBA.

1.3 Características do chip:

1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes;

1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente 
entre as partes envolvidas;

1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado;

1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde 
o envio do emitente até a chegada ao destinatário;

1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil;

1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, 
suas chaves e no mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves;

1.3.7 Características técnicas do chip:
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1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb;

1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC;

1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas 
entre o cartão e o terminal, de forma encriptada;

1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos;

1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema 
operacional para a execução de determinadas funções;

1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite 
acesso a mais de um software concorrentemente;

1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2;

1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a 
criação de senhas para cada função a ser implementada;

1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas;

1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES;

1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF);

1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital.

1.4 Elementos gráficos e de segurança:

1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;

1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato;

1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, 
laminadas sob pressão e alta temperatura formando um único corpo 
de cartão;

1.4.4 Impressão de fundo;
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1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados;

1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto 
“República Federativa do Brasil”, visível somente com o uso de lentes 
especiais e visto como linhas a olho nu. Também com a utilização das 
lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” proposital, definido 
pelo cliente;

1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança.

1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:

1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
conforme segue:

1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função,data de admisssão,foto, assinatura do usuário da 
carteira e data de expedição da carteira funcional; Obs : As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações.

1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : 
As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.

1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas;

1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo).
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1.6 Elementos de segurança:

1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação táctil;

1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão;

1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners;

1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;

1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;

1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes.

1.7 Chip de proximidade com as seguintes características:

1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 

1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 
(sem necessidade de bateria)  

1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena) 

1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz 

1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 

1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit 
counting 

1.7.7 • Anticolisão verdadeira 

1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração 
de back-up)

1.7.9 EEPROM

1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes)
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1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
de memória

1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos

1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos

1.7.14 SEGURANÇA

1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 

1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques

1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip

1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip 

1.7.19 INLET 

1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.

1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 
14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004.

1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 

1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade

02

Aquisição por demanda de cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para membro do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

UN 240

R$ 
60,50

R$ 
14.520,00

1.1 Características gerais:
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1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;

1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.

1.2 Características técnicas do cartão:

1.2.1 Cartões em policarbonato;

1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação.

1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm;

1.2.3 Impressão: Frente e Verso;

1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V;

1.2.5 Legendas, conforme Anexo V;

1.2.6 Chip;

1.2.7 Acabamento fosco;

1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;

1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação.

1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 
pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção;

1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
sequencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA;

Anexo FORNECEDOR SELECIONADO - AQUISIÇÃO-PROPOSTA (0149043)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 101



DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
CNPJ: 28.403.370/0001-99

Druken Print
Soluções em Tecnologia
+55 11 2076-0293 
+55 11 98399-9101
www.drukenprint.com.br                                                      Endereço: Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 03342-000

9/3

1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação 
pelo MPBA.

1.3 Elementos gráficos e de segurança:

1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;

1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato;

1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, 
laminadas sob pressão e alta temperatura formando um único corpo 
de cartão;

1.3.4 Impressão de fundo;

1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados;

1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança.

1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:

1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
conforme segue:

1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função, data de admissão, foto, assinatura do usuário da 
carteira e data de expedição da carteira funcional; Observação: As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações.

1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
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eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações que 
serão impressas poderão sofrer alterações.

1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas;

1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo).

1.5 Elementos de segurança:

1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação táctil;

1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão;

1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners;

1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;

1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;

1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes.

1.6 Chip de proximidade com as seguintes características:

1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 

1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 
(sem necessidade de bateria)  

1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena) 

1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz 

1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
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1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit 
counting 

1.6.7 • Anticolisão verdadeira 

1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração 
de back-up)

1.6.9 EEPROM

1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes)

1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
de memória

1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos

1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos

1.6.14 SEGURANÇA

1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 

1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques

1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip

1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip 

1.6.19 INLET 

1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.

1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 
14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004.

1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
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1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade.

TOTAL GERAL R$ 
17.545,00

*A cada mil impressões (500 cartões frente e verso/1.000 cartões só frente) fazer a limpeza 
da máquina.

1. Em nossa Proposta foram mencionadas todas as informações constantes do Processo. 

2. Os valores constantes na proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado e 
foram consideradas todas as despesas com salários, encargos sociais, tributos, descontos, 
emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e para fiscais, 
uniformes, administração, mão-de-obra, transporte e demais despesas incidentes direta e 
indiretamente no fornecimento dos materiais deste processo, inclusive lucro. 

3. O prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4. Razão Social, CNPJ e endereço:

Druken Print Soluções Em Tecnologia Eireli –Epp 
CNPJ: 28.403.370/0001-99 
+55 11 2076-0293  
www.drukenprint.com.br
licitacao@drukenprint.com.br  Endereço: Maria 
Eugenia n° 50
Tatuapé, São Paulo - SP  
03081-030 

5. Condições de Pagamento: O pagamento do Preço será realizado em até 15 dias mediante 
depósito em conta corrente de titularidade da Contratada, no Banco Santander, agência 
3975, conta corrente nº 13002029-1, observado o procedimento previsto no Contrato.
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6. Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias corridos a partir da emissão da PAF – Pedido ao 
Fornecedor. Todo custo de entrega é de responsabilidade da CONTRATADA.

7. Conforme solicitado, declaramos que, cumprimos plenamente com os requisitos de 
habilitação e nossa proposta está em conformidade com as exigências e que esta proposta 
foi elaborada de maneira integra e independente. 

8. Conforme solicitado, seguem em anexo junto com a proposta a descrição completa do (s) 
item (s) cotado (s). 

  Sem mais,  

São Paulo, 28 de junho de 2021
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CNPJ: 21.959.856/0001-69 - MATRIZ - LIMANETO INSTALACOES  - JOSE CARLOS DE LIMA NETO 87430061834  -  Rua Lindolfo Color 301, Jardim Vila Formosa 
– CEP 03460-080 - limanetojc@bol.com.br  
  

CNPJ: 21.959.856/0001-69 - MATRIZ - LIMANETO INSTALACOES  - 
JOSE CARLOS DE LIMA NETO 87430061834  -  Rua Lindolfo Color 301, 
Jardim Vila Formosa – CEP 03460-080 - limanetojc@bol.com.br  

 
 

ITEM 
 

 
 

DESCRIÇÃO  
QD VALOR UNIT.  

(R$) 

 
VALOR TOTAL 

(R$) 

 
 

01 
 
 
 
 
 

cartão de identificação funcional, 
em policarbonato, para membro do Ministério Público do 
Estado da Bahia

 
 

UN 
 
 

50 

1.1 Características gerais: 

1.2 

Características técnicas do cartão: 

1.3 Características do chip: 
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1.4 

Elementos gráficos e de segurança: 

1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
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1.6 Elementos de segurança: 

1.7 Chip de proximidade com 

as seguintes características: 

1.8 Gravação dos dados no Chip de 

Proximidades: 

 
 
 

02 
 

cartão de identificação 
funcional, em policarbonato, para servidor do Ministério Público do Estado 
da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

UN 240 R$ 185,23 R$   
44.455,20 
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1.1 Características gerais: 

1.2 Características 

técnicas do cartão: 

1.3 Elementos gráficos e de segurança: 

1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
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• PRAZO DE ENTREGA

30 dias após aprovação pelo cliente 
 
 

1.5 Elementos de segurança: 

1.6 Chip de proximidade com 

as seguintes características: 

1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades:  
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• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, com 10 dias após a emissão 
da mesma.

• VALIDADE DA PROPOSTA

60 dias corridos após recebimento.

Agradecemos antecipadamente e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 
necessário.

Atenciosamente,
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ANÁLISE COMPARATIVA DOS PREÇOS

OBJETO:  Carteiras funcionais em policarbonato

SUPRIMENTO PARA: Atender  demandas da Instituição, através da DGP.

ITEM DESCRIÇÃO UN Quantidade
Lima Neto Ecoground

Valor total 

R$ R$ R$ R$ R$

1 UN 50 60,50 182,47 189,00 60,50 3.025,00

2 UN 240 60,50 185,23 70,00 60,50 14.520,00

TOTAL GERAL 17.545,00

OBSERVAÇÕES: 

1 – Pesquisa de mercado realizada para averiguação de preço junto ao mercado, para dispensa de licitação

Salvador, 01 de julho de 2021.

_______ _
Coordenação de Suprimento

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Druken 
Print

PROPOSTA 
VENCEDORA:     
DRUKEN PRINT

Valor 
unitário 

Aquisição por demanda, para confecção de 
cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para membro do Ministério 
Público do Estado da Bahia, conforme 
especificações e modelo no DOD.

Aquisição por demanda, para confecção de 
cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para servidor do Ministério 
Público do Estado da Bahia, conforme 
especificações e modelo no DOD.
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CLARISSA CUMMING 
FARANI 
FERNANDES:

Assinado de forma digital por 
CLARISSA CUMMING FARANI 

00'



 

 
DIRETORIA DE CONTRTO, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES - DCCL 
COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTO  
 

Salvador – BA, 01/07/2021 
 

Prezados Senhores, 
 
Solicitamos de V.Sas. o envio do Pedido de Cotação, através do e-mail suprimentos@mpba.mp.br, referente 
ao(s) material(is) relacionados a seguir, conforme especificações técnicas para processo contratual.  
 

 
 

ITEM 
 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
CÓDIGO / 
MARCA / 
MODELO 

 
U
N 
 

 

QD 

 
VALOR UNIT.  

(R$) 

 
VALOR TOTAL 

(R$) 

 
 
 

01 
 
 
 
 
 

Aquisição por demanda de cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para membro do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme especificações e modelo a seguir: 

  
 

U
N 
 
 

 
 

50 

 
 

R$189,00 

 
 

R$9.450,00 

1.1 Características gerais: 
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes; 
1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb; 
1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de 
certificados ICP-Brasil; 
1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 
10528. 
1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.  
  
1.2 Características técnicas do cartão: 
1.2.1 Cartões em policarbonato; 
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação. 
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm; 
1.2.3 Impressão: Frente e Verso; 
1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo; 
1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo; 
1.2.6 Chip; 
1.2.7 Acabamento fosco; 
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso; 
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação. 
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 

Anexo (0150932)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 114



 

pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção; 
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
seqüencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA; 
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo 
MPBA. 
  
1.3 Características do chip: 
1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes; 
1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente 
entre as partes envolvidas; 
1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado; 
1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde o 
envio do emitente até a chegada ao destinatário; 
1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil; 
1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, 
suas chaves e no mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves; 
1.3.7 Características técnicas do chip: 
1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb; 
1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC; 
1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas 
entre o cartão e o terminal, de forma encriptada; 
1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos; 
1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema 
operacional para a execução de determinadas funções; 
1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite 
acesso a mais de um software concorrentemente; 
1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2; 
1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a 
criação de senhas para cada função a ser implementada; 
1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas; 
1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES; 
1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF); 
1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital. 
  
1.4 Elementos gráficos e de segurança: 
1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser; 
1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato; 
1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas 
sob pressão e alta temperatura formando um único corpo de cartão; 
1.4.4 Impressão de fundo; 
1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
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exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados; 
1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto 
“República Federativa do Brasil”, visível somente com o uso de 
lentes especiais e visto como linhas a olho nu. Também com a 
utilização das lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” 
proposital, definido pelo cliente; 
1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança. 
  
1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
conforme segue: 
1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função,data de admisssão,foto, assinatura do usuário da carteira 
e data de expedição da carteira funcional; Obs : As informações que 
serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia.   
Obs : As informações que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas; 
1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo). 
 
1.6 Elementos de segurança: 
1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação 
táctil; 
1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão; 
1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners; 
1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta; 
1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha; 
1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes. 
  
1.7 Chip de proximidade com as seguintes características: 
1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A)  
1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 

Anexo (0150932)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 116



 

(sem necessidade de bateria)   
1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena)  
1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz  
1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s  
1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, 
bit counting  
1.7.7 • Anticolisão verdadeira  
1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo 
administração de back-up) 
1.7.9 EEPROM 
1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes) 
1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
de memória 
1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos 
1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos 
1.7.14 SEGURANÇA 
1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2)  
1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques 
1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip 
1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip  
1.7.19 INLET  
1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura. 
1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, 
ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004. 
  
1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades:  
1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade  
 

 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aquisição por demanda de cartão de identificação funcional, em 
policarbonato, para servidor do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme especificações e modelo a seguir: 

  
 
 

U
N 
 
 

 
 

240 

R$70,00 

 
 
 
 
 
 

R$16.800,00 1.1 Características gerais: 
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes; 
1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface. 
  
1.2 Características técnicas do cartão: 
1.2.1 Cartões em policarbonato; 
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1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de 
identificação. 
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 
0,82mm; 
1.2.3 Impressão: Frente e Verso; 
1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V; 
1.2.5 Legendas, conforme Anexo V; 
1.2.6 Chip; 
1.2.7 Acabamento fosco; 
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso; 
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, 
mas tão somente por ação de agentes físicos, por meio de raspagem 
profunda, o que dificulta e torna mais facilmente perceptíveis as 
tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não será 
aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil 
remoção, incompatível com o nível de segurança que é necessário 
para um documento de identificação. 
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos 
pelo MPBA, contendo os dados referentes aos cartões que serão 
gravados, permitindo a conferência da produção; 
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem 
sequencial emitida pela contratada, que deverá conter agrupados 
todos os cartões que serão enviados ao MPBA; 
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo 
MPBA. 
  
1.3 Elementos gráficos e de segurança: 
1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a 
stress mecânico, químico e térmico e a influências do ambiente. 
Resistência a altas temperaturas e durabilidade de até 10 anos. 
Especialmente preparado para o processo de gravação a laser; 
1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato; 
1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas 
sob pressão e alta temperatura formando um único corpo de cartão; 
1.3.4 Impressão de fundo; 
1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho 
exclusivo envolvendo elementos decorativos. Utilização de 
pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de segurança 
integrados; 
1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área 
do cartão e a área da foto e impressão digital. Sobreposição da borda 
da foto com o fundo de segurança. 
  
1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser: 
1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de 
policarbonato até a camada central do corpo do cartão (núcleo), 
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conforme segue: 
1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, 
cargo/função, data de admissão, foto, assinatura do usuário da 
carteira e data de expedição da carteira funcional; Observação: As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, 
órgão emissor e data de expedição do Registro Geral, CPF , título 
eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça e texto  à  definir 
pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações 
que serão impressas poderão sofrer alterações. 
1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e 
assinaturas; 
1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as 
camadas até a camada central do corpo do cartão (núcleo). 
 
1.5 Elementos de segurança: 
1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança 
diferenciada no corpo do cartão - fácil visualização e verificação 
táctil; 
1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança 
detectável e variável conforme ângulo de visão; 
1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode 
ser reproduzida em copiadoras e scanners; 
1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta; 
1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha; 
1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de 
lentes. 
  
1.6 Chip de proximidade com as seguintes características: 
1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A)  
1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia 
(sem necessidade de bateria)   
1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria 
da antena)  
1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz  
1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s  
1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, 
bit counting  
1.6.7 • Anticolisão verdadeira  
1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo 
administração de back-up) 
1.6.9 EEPROM 
1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes 
cada (um bloco consiste de 16 bytes) 
1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco 
de memória 
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1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos 
1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos 
1.6.14 SEGURANÇA 
1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2)  
1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra 
ataques 
1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip 
1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na 
entrega do chip  
1.6.19 INLET  
1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e 
antena) está incluído em diversos layers de folhas de Policarbonato e 
uma antena. As folhas em Policarbonato são laminadas através da 
utilização de um sistema que combina pressão e temperatura. 
1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, 
ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, DIN 32753 E DIN 54004. 
  
1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades:  
1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores 
deverão estar gravados no Chip de Proximidade. 
 

TOTAL GERAL R$26.250,00 

 
 

REGRAS E OBRIGAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
 PRAZO DE ENTREGA: Até 30 (trinta) dias corridos 

 
 PARA EXECUÇÃO: 

 
Os pedidos para confecções das carteiras funcionais serão gerados e transmitidos pelo MP-BA, contendo os dados 
referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a posterior conferência da produção. 
 
O MP enviará para o fornecedor, através da unidade de apoio administrativo da Secretaria Geral e da Diretoria de 
Recursos Humanos, os dados pessoais dos membros e servidores por meio eletrônico,  enquanto a assinatura em 
punho de cada membro e servidor será colhida em formulário padronizado pela Instituição com foto 3 x 4, fundo 
branco, colada no respectivo formulário com a assinatura, o qual será entregue ao fornecedor, cabendo a este, a 
responsabilidade pela execução dos serviços relativos ao escaneamento da foto e assinatura. 
 
O fornecedor será convocado, preferencialmente por meio eletrônico, para recebimento do contrato, nota de 
empenho ou instrumento equivalente.  
 
O recebimento se dará pela confirmação do recebimento do contrato, nota de empenho, através de e-mail ou por 
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assinatura pelo Sistema Eletrônico de Informações do MP – SEI.  
 
O prazo de entrega será contado a partir da assinatura ou do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.  
 
A contratada deverá executar o serviço, objeto deste termo, em até 20 (vinte) dias contados da data da entrega, ao 
fornecedor, da Autorização de Prestação de Serviço acompanhada da Nota de Empenho.  
 
Local de entrega: Almoxarifado do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5ª avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP.:41.745-004, Salvador-BA – Tels. (71) 3103-0123/0124/0125. 
 

 OBRIGAÇÕES:  
 
Atender as contratações, conforme desmanda institucional. 
 
Providenciar a troca do objeto, sem ônus para o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no caso de 
serviço com defeito de produção, com contraste, brilho e fidelidade da foto em desconformidade com a foto 
enviada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com dados pessoais dos membros e servidores 
em desconformidade com os enviados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com dano que 
comprometa a qualidade do bem, em desconformidade com o solicitado nas especificações técnicas ou no modelo. 
 
Providenciar a retirada, a entrega e a devolução do mesmo sem qualquer custo adicional para o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, quando necessária à saída do material a ser reparado ou substituído na sede 
do FORNECEDOR.  
 
Prestar, no período de 90 (noventas) dias, garantia e suporte técnico, quanto à falha do CHIP, à unidade solicitante, 
conforme estabelecido neste Instrumento, quando for o caso.  
 
Juntar, quando da entrega dos objetos, a nota fiscal, referente à respectiva nota de empenho da despesa, na qual 
deverá constar o objeto do presente contrato com seus valores correspondentes, bem como as certidões que 
comprovam a regularidade fiscal do FORNECEDOR.  
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do contrato em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis a contar da notificação da irregularidade. 
 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 
Assinar o Termo de Confidencialidade que será disponibilizado pelo MP, após emissão do contrato e/ou nota de 
empenho, no qual se comprometerá a guardar os dados e as informações fornecidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, de forma confidencial e sigilosa, vedada qualquer forma de divulgação, reprodução 
e/ou cessão.  
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Fornecer os dados, já devidamente gravados, no chip de proximidade de cada Cartão de Identificação Funcional.  
 
O chip Mifare utilizado nas carteiras funcionais tem que ser compatível com as leitoras de cartão de 
proximidade, utilizados nas catracas e totens que fazem parte do sistema de controle de acesso utilizado pelo 
MP.  
 
Entregar cada Cartão de Identificação Funcional contendo as fotos e os dados pessoais dos membros e servidores 
em conformidade com aqueles constantes dos arquivos originais enviados pelo MP, sob pena de substituição e 
correção do cartão de identificação funcional, sem ônus para o mesmo, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis.  

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Pedro Macêdo dos Santos Filho 
Coordenação de Suprimento/DCCL/MP-BA 

 
 
 

ENVIAR NO ORÇAMENTO OS SEGUINTES DADOS: 
RAZÃO SOCIAL: ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620, 33 ANDAR - CAMINHO DAS ARVORES 
CNPJ: 15.096.281/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
VALOR UNITÁRIO: R$189,00/ R$70,00 
VALOR TOTAL: R$26.250,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir da data da proposta 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias corridos 
CONTA CORRENTE/BANCO/AGÊNCIA (PREFERENCIALMENTE BRADESCO) 
DATA DA PROPOSTA:   01   / 07    / 2021 
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AoProcurador deJustiça /PromotordeJustiçadeveráserprestado o auxílio e
a cooperação que venha a necessitar ou solicitar, sendo-lhe asseguradas todas as 
prerrogativas inerentes ao seu cargo, inclusive o porte de arma, independente- mente de 
qualquer ato formal de licença ou autorização, conforme art. 42 da Lei Federal nº 8625/93 
e art. 200, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96, devendo-lhe ser conferido o livre 
acesso a locais públicos, bem como o poder de requisitar auxílio de autoridades 
administrativas, policiais ou qualquer pessoa, quando no exercício de suas atribuições.

DOADOR DE ÓRGÃOS GRUPO SANGUÍNEO

DATA DE EXPEDIÇÃO

ANEXO I 

MODELO DO CARTÃO PARA MEMBROS DO MP – ITEM 01

Observação: Antes da contratação a arte poderá sofrer alteração.

PROMOTOR DE JUSTIÇA

NOME MATRÍCUL

FILIAÇÃ

CPF CNH NASCIMENT

RG EXPEDIÇÃ NATURALIDADE
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MODELO DO CARTÃO PARA SERVIDORES DO MP – ITEM 02

Anexo (0150932)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 124



 

Observação: Antes da contratação a arte poderá sofrer alteração. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.403.370/0001-99
Certidão nº: 22315725/2021
Expedição: 20/07/2021, às 16:28:31
Validade: 15/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DRUKEN PRINT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.403.370/0001-99, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência,, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. 

Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, 

Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival 

Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, 

Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação 

Orçamentária. 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

Dra. Cleonice ingressará no decorrer da reunião. Informou ainda o 

Superintendente que iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta, relativos 

aos Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.01554.0011593/2021-47, oriundo da Promotoria de Justiça de 

Camacan, se refere a prestação de serviços de mensageiro motorizado, no valor 

de R$ 7.800,00. Esclareceu o Superintendente que o valor do contrato anterior 

foi de R$ 7.320,00, cuja vigência encerrou no dia 31 de maio de 2021. Esclareceu 

ainda o Superintendente que a nova contratação representa um acréscimo de R$ 

500,00, em razão do aumento dos combustíveis. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza perguntou ao Superintendente 

se a prestação desse serviço abrange os municípios que integram a Comarca de 

Camacan. O Superintendente verificou no processo que a prestação de serviços 

de mensageiro motorizado será realizada em Camacan, bem como nos distritos 

que integram a Comarca de Camacan. Após os esclarecimentos fornecidos pelo 

Superintendente, Dra. Elza votou pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00872.0011556/2021-35, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de 

Feira de Santana, se refere a prestação de serviços de recarga e manutenção de 
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equipamentos de combate a incêndio e aquisição de itens de segurança 

necessários ao bom funcionamento do sistema de combate a incêndio da sede 

Regional de Feira de Santana-BA, no valor de R$ 5.987,40. Esclareceu o 

Superintendente que a presente solicitação atenderá a notificação de vistoria do 

2º Grupamento de Bombeiros Militar de Feira de Santana. Acrescentou o 

Superintendente que consta no processo a fundamentação legal, bem como os 

orçamentos. O Superintendente cumprimentou Dra. Cleonice que ingressou na 

reunião. Dra. Cleonice cumprimentou a todos os presentes. O Superintendente 

explanou para Dra. Cleonice que está sendo avaliado o segundo item da pauta, 

contextualizando o pleito em questão. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00869.0008516/2021-

51, oriundo da Diretoria de Gestão de Pessoas, se refere a aquisição de 50 

carteiras funcionais para Promotor de Justiça e 240 carteiras funcionais para 

Servidores, no valor total de R$ 17.545,00. Esclareceu o Superintendente que a 

presente aquisição atenderá a recente nomeação de promotores de justiça e 

servidores na Instituição, bem como a previsão de nomeação de novos membros 

no ano em curso e início do próximo ano. Acrescentou o Superintendente, a título 

de informação, que será realizado um piloto de impressão dessas carteiras 

funcionais dentro da própria Instituição. Acrescentou ainda o Superintendente 

que será realizado um PoC, conhecido como Prova de Conceito para avaliar se 

compensa ter uma impressora na Instituição para impressão dessas carteiras ou 

confeccionar dispensas esporadicamente para aquisição das carteiras funcionais. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 
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O Superintendente comunicou que o quarto e o quinto item da pauta, relativos à 

Licitação, já foram tratados no ano passado na reunião do Comitê e se referem a 

mesma situação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o quarto item da pauta, 

referente aos Processos de Licitação, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02687.0008385/2020-93, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

se refere a obra de conclusão da construção da sede da Promotoria de Justiça 

Regional de Jacobina, no valor de R$ 2.691.975,70. Esclareceu o Superintendente 

que o item em questão foi aprovado pelo Comitê na reunião realizada no dia 11 

de novembro de 2020, porém com a revisão dos preços, decorrente do aumento 

dos itens de Construção Civil, a presente solicitação retornou para avaliação do 

Comitê, devido a necessidade da indispensável atualização da licitação. 

Esclareceu ainda o Superintendente que o valor global estimado para execução 

da obra passou de R$ 2.370.251,49 para R$ 2.691.975,70. 

 

O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0007360/2020-

96, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a obra de 

construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis, no valor de 

R$ 4.416.489,38. Esclareceu o Superintendente que o valor global estimado para 

execução da obra de construção da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis, 

após a revisão de preços, passou de R$ 3.813.230,65 para R$ 4.416.489,38. 

 

Acrescentou o Superintendente que os valores contidos nos processos de 

licitação, relativos à obra de conclusão da Sede de Jacobina e construção da Sede 

de Eunápolis são valores referenciais e que a tendência é baixar quando da 

realização do certame. Acrescentou ainda o Superintendente que em ambos os 

casos, o momento era difícil por conta da pandemia, que já se vislumbra uma 

melhoria do cenário e que a expectativa é iniciar ainda no ano em curso, para a 

situação de Jacobina, com desembolso mínimo de três meses (outubro, 

novembro e dezembro) e a maior parte do desembolso ocorrerá em 2022. A obra 

para conclusão da Sede de Jacobina está estimada em 07 meses, 

compreendendo 03 meses em 2021 e 04 meses em 2022. Quanto a obra de 
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construção de Eunápolis iniciará do zero e se tiver algum desembolso iniciará no 

mês de dezembro do ano em curso, com prazo de 10 meses, previsto para 

concluir no final de 2022. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

quarto e quinto item da pauta. Dra. Elza fez alguns questionamentos ao 

Superintendente que foram respondidos, além de acrescentar mais algumas 

informações. Dra. Elza fez a sua explanação, acompanhando o voto de Dra. 

Cleonice. Dr. Lourival, Dr. Pedro e Dr. Ricardo também fizeram explanações, 

acompanhando o voto de Dra. Cleonice. O Superintendente também 

acompanhou o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Diárias. 

 

O Superintendente iniciou a avaliação dos processos de Diárias, sugerindo a 

votação em bloco do sexto e sétimo item da pauta. 

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011722/2021-

10, se refere a solicitação formulada pela servidora/gerente da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, de ordem da Coordenadora 

da Regional, Dra. Joselene Machado Dias para autorização de pagamento de 

meia diária ao Motorista Josenilson Santos Silva (SIMP 596.0.1565/2021), em 

razão do seu deslocamento no dia 21 de julho de 2021, de Feira de Santana para 

Salvador, com a finalidade de levar equipamentos de informática e processos 

para serem digitalizados na Sede CAB. 

 

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011725/2021-

31, se refere a solicitação formulada pela servidora/gerente da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, de ordem da Coordenadora 

da Regional, Dra. Joselene Machado Dias para autorização de pagamento de 

meia diária ao Motorista Josevaldo Bernardino (SIMP 596.0.1577/2021), em razão 

do seu deslocamento no dia 23 de julho de 2021, de Feira de Santana para 

Anguera e Serra Preta, com a finalidade de entregar várias notificações e 

inquéritos policiais. 
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Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do sexto e sétimo item 

da pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011856/2021-

75, se refere a solicitação encaminhada pela Ajudante de Ordens, Cap PM Rebeca 

Fagundes Vieira Alencar de Gino, de ordem do Assistente Militar, Cel Gilberto 

Morbeck para reconsideração do pedido de pagamento de diárias ao Ten PM 

Marcos Paulo de Santana Pimentel e o Sd George David Conceição de Jesus, em 

razão do deslocamento realizado no período de 14 a 17 de outubro de 2020, para 

verificação de efetivo, inspeção de armamento e outros materiais a cargo da 

Assistência Militar nas Promotorias de Justiça de Ipiaú e Vitória da Conquista. 

Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação da Assistência Militar se 

refere ao pedido de reconsideração para pagamento de diárias, em razão de 

deliberação realizada pelo Comitê na reunião do dia 03 de março de 2021, para 

pagamento através de processo indenizatório, mediante a apresentação de 

comprovação das despesas efetuadas durante a viagem para ressarcimento, por 

se tratar de pedido posterior a viagem. Esclareceu ainda o Superintendente que 

a Assistência Militar solicita a reconsideração do pagamento de diárias, 

excepcionalmente, por não possuir os comprovantes de despesa que são 

necessários para ressarcimento, através de processo indenizatório. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice pontuou 

que a Instituição tem desprendido esforços quanto a necessidade de 

requerimento de diárias com a devida antecipação, que o beneficiário ao fazer o 

deslocamento e solicitar posteriormente, o Comitê tem impedido e exigido a 

comprovação das despesas. Pontuou ainda Dra. Cleonice que, no caso específico 

para reconsideração, vota pela reconsideração da decisão do Comitê, 

independentemente de comprovação, recomendando que doravante os 

envolvidos, quando uma diligência é muito importante a tal ponto que não se 

proceda o requerimento no sistema ou não seja submetido para apreciação do 

Comitê, adotem a conduta de preservar os comprovantes das despesas 

efetuadas para que seja ressarcido através de processo indenizatório. Dra. Elza 
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fez a sua explanação, pedindo vênia a todos, votando pelo indeferimento para 

que não haja precedentes. Dr. Lourival fez a sua explanação, pedindo vênia a 

Dra. Elza, votando pela aprovação. Dr. Pedro informou que está ciente do pleito 

em questão, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente também 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que nono item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02006.0007129/2020-34, oriundo da 

CECOM, se refere a solicitação de posto de serviço de operador de áudio, som e 

tv do contrato vigente, no valor de R$ 33.438,96/ano. Esclareceu o 

Superintendente que a CECOM solicitou em outubro de 2020 a contratação de 

um operador de áudio, som e tv, devido à crescente demanda da Unidade e a 

época foi deliberado pelo retorno do presente pleito no início do ano em curso. 

Ocorre que a presente solicitação não foi encaminhada no início do ano, sendo 

encaminhada no presente momento para avaliação. Esclareceu ainda o 

Superintendente que em outubro de 2020 foi aprovada a aquisição dos 

equipamentos, com exceção do posto de serviço de operador de áudio, som e tv 

do contrato vigente, cujo valor é de R$ 33.438,96 ao ano e o valor mensal é de 

R$ .2.786,00. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02180.0010970/2021-

82, oriundo do CAODH, se refere a solicitação de autorização para aquisição de 

80 caixas de papelão, no valor de R$ 1.760,00. O Superintendente solicitou vênia 

a todos para retirar da pauta o item em questão, em razão da necessidade de 

avaliação junto a Coordenação de Almoxarifado, por não vislumbrar nenhuma 

especificidade para realização da presente aquisição com recursos do CAODH. 

 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01970.0008094/2020-53, se refere a solicitação de autorização de viagem 
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para realização de reforma na Sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Itapetinga, cujo custo estimado é de aproximadamente R$ 36.295,60, de acordo 

com as informações fornecidas pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e 

Administrativa, contemplando materiais, diárias para os servidores e motorista, 

bem como adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. Explicou o 

Superintendente que a presente solicitação é uma situação especial para 

avaliação do Comitê, em razão das diversas solicitações efetuadas pelos 

membros da regional, devido a infiltração que está ocorrendo naquela unidade. 

Ocorre que a reforma estaria coberta pela garantia contratual realizada pela 

empresa que entregou o prédio, entretanto a empresa não se manifestou e nem 

executou os serviços, mesmo após ser notificada e essa inexecução está sendo 

tratada no Processo Administrativo. Explicou ainda o Superintendente que a 

Diretoria de Engenharia fez uma avaliação dos serviços que serão realizados no 

local, consultando a Assessoria Técnico-Jurídica, quanto a necessidade de 

realização da reforma pela Instituição e através do processo administrativo, que 

está em andamento contra a empresa pelo descumprimento, a obrigatoriedade 

de ressarcimento do valor a Instituição. Acrescentou o Superintendente que 

existe um valor retido de R$ 15.000,00 para pagamento a empresa, conforme 

informações da Diretoria de Contabilidade e Finanças, referente a parte do valor 

para realização da reforma e o restante a empresa é obrigada a ressarcir a 

Instituição, após a finalização do processo administrativo que está em curso. 

Esclareceu o Superintendente que não consta a informação do período para 

realização da viagem, em função a princípio da autorização do Comitê para 

execução da reforma pela Instituição e após a conclusão do processo 

administrativo contra a empresa, que está em curso, o ressarcimento a 

Instituição. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da despesa e rápida 

conclusão do processo. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Relatou o Superintendente que o décimo segundo item da pauta, Processo SIGA 

Nº. 16156/2021, se refere ao requerimento de auxílio para 4ª, 6ª e 7ª 

Promotorias de Justiça de Porto Seguro e na sequência o décimo terceiro e último 
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item da pauta, Processo SIGA Nº. 14593/2021, se refere ao requerimento de 

auxílio para 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Caetité. Esclareceu o 

Superintendente que o décimo segundo item da pauta, Processo SIGA Nº. 

16156/2021, se refere a solicitação de auxílio formulada pelos Promotores de 

Justiça, Dra. Michelle Roberta Souto, Dr. Bruno Gontijo Araújo Teixeira e Dr. João 

Paulo de Carvalho da Costa, respectivamente, para 4ª, 6ª e 7ª Promotorias de 

Justiça de Porto Seguro, com parecer favorável da Corregedoria-Geral, bem como 

o décimo terceiro item da pauta, Processo SIGA Nº. 14593/2021, se refere a 

solicitação de auxílio formulada pela Dra. Daniele Chagas Rodrigues Bruno para 

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Caetité, também com parecer favorável da 

Corregedoria-Geral. O Superintendente solicitou a Dra. Cleonice e Dr. Ricardo a 

explanação dos dois pleitos, objetivando acrescentar mais informações, 

contribuindo com a avaliação dos itens em questão. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação do décimo segundo e décimo terceiro item 

da pauta. Dr. Ricardo também fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

décimo segundo e décimo terceiro item da pauta. Dra. Elza, Dr. Lourival e Dr. 

Pedro também acompanharam o voto de Dra. Cleonice. Dr. Ricardo ratificou o 

seu voto pela aprovação e o Superintendente pontuou que se trata de um tema 

finalístico, que não possui maiores detalhes, mas acompanha Dra. Cleonice e Dr. 

Ricardo, manifestando o seu voto pela aprovação. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 28 de julho de 2021. 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº 070/2021 – SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato 
de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira 
Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
CNPJ nº 28.403.370/0001-99, estabelecida à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 
CEP 03342-000, representada por seu Diretor, Sr. José Wilker Pinto da Silva, CPF/MF nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2021-DGP, 
protocolado sob o nº 19.09.00869.0008516/2021-51, o qual integra este instrumento, 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição, sob demanda, de carteiras de identidade 
funcional dos membros e servidores do CONTRATANTE, conforme especificações constantes do APENSO 
I deste instrumento;

1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com embalagem, transporte e entrega.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1 O prazo para entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e do Instrumento Contratual;

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;

2.1.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer também
por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).

2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por até 10 (dez) dias, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

2.1.2 Pedidos de prorrogações de prazos somente serão admissíveis antes do termo final do prazo de 
execução consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato superveniente, 
aceito pelo CONTRATANTE;

2.1.3 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, de segunda-feira a sexta-feira, em 
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horário compreendido entre 09:00h e 13:00h, mediante agendamento prévio junto à Diretoria de 
Gestão de Pessoas do CONTRATANTE, por meio do telefone (71) 3103-0182 ou do e-mail 
CRH@mpba.mp.br;

2.1.4 Os bens objeto deste contrato deverão ser novos e entregues acondicionados em embalagens 
adequadas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, 
devendo estar acondicionados e embalados, preferencialmente em caixas, protegendo-os durante o 
transporte e armazenamento.

2.2 O recebimento do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato (responsável 
pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de Gestão de Pessoas
do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;

2.2.1 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de 
Materiais.

2.2.2 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA;

2.2.3 O prazo para o recebimento provisório será de 05 (cinco) dias úteis;

2.3 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

2.3.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
adequar ou substituir os bens no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da 
notificação expedida pelo CONTRATANTE;

2.4 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias úteis, e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.5 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada:
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Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora

40.101/0028

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de 
Recursos

100

Natureza da 
Despesa
33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para membro (Item I do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.2 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para servidor (Item II do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.3 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 17.545,00 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais) equivalente à quantidade total estimada de 50 (cinquenta) unidades do Item I e 240 (duzentos 
e quarenta) unidades do Item II do objeto.

4.3.1 O valor global máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, 
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante a 
vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de carteiras de 
identificação funcional efetivamente adquiridas;

4.4 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, entrega, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e 
fardamentos, depreciação, aluguéis, garantia, administração, seguros, licenças, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

6.1 O pagamento será efetuado integralmente a cada pedido e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.2 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
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que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA;

6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 
hipótese de figurar como substituto tributário, na hipótese de figurar como substituto tributário, de 
acordo com a legislação vigente;

6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
Estado da Bahia;

6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, 
fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo 
de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE, 
observadas as disposições legais.

7.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos para fornecimentos formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta; 

7.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

7.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção 
do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 
para evitar acumulação injustificada.

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo.

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, sendo vedada a sua prorrogação.

8.1.1 As obrigações decorrentes da garantia contratualmente estabelecidas permanecem válidas e 
eficazes durante todo o período consignado na CLÁUSULA NONA, inclusive no que toca às 
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prerrogativas administrativas ora estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o 
lapso temporal de vigência do instrumento contratual;

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato com garantia legal de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do recebimento definitivo do objeto, conforme CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento; 

9.2 A CONTRATADA arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de bens, 
a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles estiverem, bem como pelo transporte 
para sua oficina, se necessário;

9.3 A CONTRATADA deverá providenciar o reparo e/ou substituição que se fizerem necessários no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das determinações contidas neste contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, a
CONTRATADA, obriga-se a:

10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
presente contrato e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

10.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do uso 
normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

10.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do bem;

10.4 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 

10.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;

10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de dispensa de licitação;

10.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

10.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este contrato, contendo descrição dos 
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bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

10.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados;

10.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado 
ou das normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;

10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou 
determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de serviços ou fornecimentos que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou anexos constante no processo de dispensa de licitação
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

10.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

10.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato;

10.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
à execução completa e eficiente do contrato;

10.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

11.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

11.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;

11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

11.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas em edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;

12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, inclusive:

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução e determinar as providências necessárias 
à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, 
sem prejuízo das sanções contratuais legais;

12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;

12.2.3 Promover a verificação da execução do objeto contratual, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;

12.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o 
originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

12.4.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

12.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, 
as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa.
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13.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:

13.2.1 Multa; 

13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual;

13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa. 

13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;

13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;

13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato;

13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato;

13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato;

13.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo.
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13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas.

13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005;

14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de contratação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem 
como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste 
ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.      

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;
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18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acertados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIRELI

José Wilker Pinto da Silva
Diretor 
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO

01

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para membro do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb;
1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de certificados ICP-Brasil;
1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 10528.
1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface. 

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo;
1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo;
1.2.6 Chip;
1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem seqüencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Características do chip:
1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes;
1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente entre as partes 
envolvidas;
1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado;
1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde o envio do emitente até 
a chegada ao destinatário;
1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil;
1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, suas chaves e no 
mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves;
1.3.7 Características técnicas do chip:
1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb;
1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC;
1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas entre o cartão e o 
terminal, de forma encriptada;
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1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos;
1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema operacional para a 
execução de determinadas funções;
1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite acesso a mais de um 
software concorrentemente;
1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2;
1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a criação de senhas para 
cada função a ser implementada;
1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas;
1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES;
1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF);
1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital.

1.4 Elementos gráficos e de segurança:
1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.4.4 Impressão de fundo;
1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto “República Federativa do 
Brasil”, visível somente com o uso de lentes especiais e visto como linhas a olho nu. Também 
com a utilização das lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” proposital, definido 
pelo cliente;
1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função,data de 
admisssão,foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Obs : As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia.                                    Obs : As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.6 Elementos de segurança:
1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
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1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.

1.7 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria) 
1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz 
1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.7.7 • Anticolisão verdadeira 
1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.7.9 EEPROM
1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.7.14 SEGURANÇA
1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.7.19 INLET 
1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade

02

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para servidor do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V;
1.2.5 Legendas, conforme Anexo V;
1.2.6 Chip;

Anexo Contrato assinado pela empresa (0184279)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 174



14/19

1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem sequencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Elementos gráficos e de segurança:
1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.3.4 Impressão de fundo;
1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função, data de 
admissão, foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Observação: As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações que serão 
impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.5 Elementos de segurança:
1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.
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1.6 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria)  
1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz 
1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.6.7 • Anticolisão verdadeira 
1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.6.9 EEPROM
1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.6.14 SEGURANÇA
1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.6.19 INLET 
1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade.
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2. MODELO DO CARTÃO PARA MEMBROS DO MP – ITEM 01

MATRÍCUL

FILIAÇÃ

RG NATURALIDADE

a cooperação que venha a necessitar ou solicitar, sendo-lhe asseguradas todas as 
prerrogativas inerentes ao seu cargo, inclusive o porte de arma, independente- mente de 
qualquer ato formal de licença ou autorização, conforme art. 42 da Lei Federal nº 8625/93 e 
art. 200, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96, devendo-lhe ser conferido o livre 
acesso a locais públicos, bem como o poder de requisitar auxílio de autoridades 
administrativas, policiais ou qualquer pessoa, quando no exercício de suas atribuições.

DOADOR DE ÓRGÃOS GRUPO SANGUÍNEO
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3. MODELO DO CARTÃO PARA SERVIDORES DO MP – ITEM 02

Frente

Verso
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

Os abaixo-assinados, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
04.142.491/0001-66, situado na cidade de Salvador, a 5ª Avenida,750 – Centro Administrativo da Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 28.403.370/0001-99, situada à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália 
Franco, São Paulo - SP, CEP 03342-000, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através 
do qual a CONTRATADA aceita não divulgar, sem autorização prévia e formal, segredos e informações 
sensíveis de propriedade do CONTRATANTE e se compromete a praticar procedimentos de segurança da 
informação, em conformidade com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados, conforme abaixo 
pactuado:

1. A CONTRATADA reconhece que, em razão da execução do contrato para confecção de carteiras de 
identidade funcional, celebrado com o CONTRATANTE, terá acesso a informações pessoais de membros 
e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, comprometendo-se a tratá-las confidencialmente 
sob qualquer condição.

2. As informações e dados relativos a membros e servidores do CONTRATANTE não podem ser divulgados 
a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios colaboradores da CONTRATADA, sem a expressa e 
escrita autorização da CONTRATANTE.

3. As partes deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, 
quanto ao tratamento dos dados pessoais dos membros e servidores do CONTRATANTE, em especial 
quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que 
se propõe o contrato celebrado entre as partes. 

3.1 As partes estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus servidores, empregados 
ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer 
forma ou modo venham a tomar conhecimento ou a ter acesso, em razão do Contrato nº 070/2021 -
SGA, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 
descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

4. É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a veracidade dos dados e informações fornecidas, 
ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade em relação a eventuais erros nas 
informações transmitidas, sendo-lhe vedada a realização de qualquer alteração sem anuência prévia do 
CONTRATANTE;

5. A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores que tiverem acesso às informações 
pessoais de membros e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia guardarão sigilo sobre 
aquelas a que porventura tiverem acesso, e que os mesmos se comprometerão a informar, 
imediatamente, ao seu superior hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de 
qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional.
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6. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em 
responsabilização administrativa, civil e criminal, de acordo com a legislação vigente.

Em,_____de __________de 2021.

___________________________________________
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

_______ _________________________
DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI
José Wilker Pinto da Silva 
Diretor
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº 070/2021 – SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato 
de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira 
Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
CNPJ nº 28.403.370/0001-99, estabelecida à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 
CEP 03342-000, representada por seu Diretor, Sr. José Wilker Pinto da Silva, CPF/MF nº 412.696.768-09, 
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2021-DGP, 
protocolado sob o nº 19.09.00869.0008516/2021-51, o qual integra este instrumento, 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição, sob demanda, de carteiras de identidade 
funcional dos membros e servidores do CONTRATANTE, conforme especificações constantes do APENSO 
I deste instrumento;

1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com embalagem, transporte e entrega.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1 O prazo para entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e do Instrumento Contratual;

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;

2.1.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer também
por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).

2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por até 10 (dez) dias, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

2.1.2 Pedidos de prorrogações de prazos somente serão admissíveis antes do termo final do prazo de 
execução consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato superveniente, 
aceito pelo CONTRATANTE;

2.1.3 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, de segunda-feira a sexta-feira, em 
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horário compreendido entre 09:00h e 13:00h, mediante agendamento prévio junto à Diretoria de 
Gestão de Pessoas do CONTRATANTE, por meio do telefone (71) 3103-0182 ou do e-mail 
CRH@mpba.mp.br;

2.1.4 Os bens objeto deste contrato deverão ser novos e entregues acondicionados em embalagens 
adequadas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, 
devendo estar acondicionados e embalados, preferencialmente em caixas, protegendo-os durante o 
transporte e armazenamento.

2.2 O recebimento do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato (responsável 
pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de Gestão de Pessoas
do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;

2.2.1 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de 
Materiais.

2.2.2 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA;

2.2.3 O prazo para o recebimento provisório será de 05 (cinco) dias úteis;

2.3 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

2.3.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
adequar ou substituir os bens no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da 
notificação expedida pelo CONTRATANTE;

2.4 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias úteis, e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.5 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada:
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Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora

40.101/0028

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de 
Recursos

100

Natureza da 
Despesa
33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para membro (Item I do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.2 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para servidor (Item II do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.3 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 17.545,00 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais) equivalente à quantidade total estimada de 50 (cinquenta) unidades do Item I e 240 (duzentos 
e quarenta) unidades do Item II do objeto.

4.3.1 O valor global máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, 
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante a 
vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de carteiras de 
identificação funcional efetivamente adquiridas;

4.4 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, entrega, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e 
fardamentos, depreciação, aluguéis, garantia, administração, seguros, licenças, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

6.1 O pagamento será efetuado integralmente a cada pedido e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.2 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
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que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA;

6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 
hipótese de figurar como substituto tributário, na hipótese de figurar como substituto tributário, de 
acordo com a legislação vigente;

6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
Estado da Bahia;

6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, 
fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo 
de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE, 
observadas as disposições legais.

7.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos para fornecimentos formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta; 

7.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

7.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção 
do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 
para evitar acumulação injustificada.

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo.

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, sendo vedada a sua prorrogação.

8.1.1 As obrigações decorrentes da garantia contratualmente estabelecidas permanecem válidas e 
eficazes durante todo o período consignado na CLÁUSULA NONA, inclusive no que toca às 
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prerrogativas administrativas ora estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o 
lapso temporal de vigência do instrumento contratual;

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato com garantia legal de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do recebimento definitivo do objeto, conforme CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento; 

9.2 A CONTRATADA arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de bens, 
a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles estiverem, bem como pelo transporte 
para sua oficina, se necessário;

9.3 A CONTRATADA deverá providenciar o reparo e/ou substituição que se fizerem necessários no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das determinações contidas neste contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, a
CONTRATADA, obriga-se a:

10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
presente contrato e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

10.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do uso 
normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

10.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do bem;

10.4 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 

10.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;

10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de dispensa de licitação;

10.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

10.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este contrato, contendo descrição dos 
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bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

10.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados;

10.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado 
ou das normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;

10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou 
determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de serviços ou fornecimentos que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou anexos constante no processo de dispensa de licitação
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

10.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

10.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato;

10.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
à execução completa e eficiente do contrato;

10.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

11.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

11.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;

11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

11.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas em edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;

12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, inclusive:

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução e determinar as providências necessárias 
à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, 
sem prejuízo das sanções contratuais legais;

12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;

12.2.3 Promover a verificação da execução do objeto contratual, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;

12.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o 
originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

12.4.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

12.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, 
as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa.
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13.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:

13.2.1 Multa; 

13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual;

13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa. 

13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;

13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;

13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato;

13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato;

13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato;

13.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo.
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13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas.

13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005;

14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de contratação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem 
como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste 
ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.      

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;
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18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acertados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIRELI

José Wilker Pinto da Silva
Diretor 
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO

01

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para membro do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb;
1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de certificados ICP-Brasil;
1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 10528.
1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface. 

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo;
1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo;
1.2.6 Chip;
1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem seqüencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Características do chip:
1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes;
1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente entre as partes 
envolvidas;
1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado;
1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde o envio do emitente até 
a chegada ao destinatário;
1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil;
1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, suas chaves e no 
mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves;
1.3.7 Características técnicas do chip:
1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb;
1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC;
1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas entre o cartão e o 
terminal, de forma encriptada;
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1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos;
1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema operacional para a 
execução de determinadas funções;
1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite acesso a mais de um 
software concorrentemente;
1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2;
1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a criação de senhas para 
cada função a ser implementada;
1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas;
1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES;
1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF);
1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital.

1.4 Elementos gráficos e de segurança:
1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.4.4 Impressão de fundo;
1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto “República Federativa do 
Brasil”, visível somente com o uso de lentes especiais e visto como linhas a olho nu. Também 
com a utilização das lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” proposital, definido 
pelo cliente;
1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função,data de 
admisssão,foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Obs : As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia.                                    Obs : As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.6 Elementos de segurança:
1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
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1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.

1.7 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria) 
1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz 
1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.7.7 • Anticolisão verdadeira 
1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.7.9 EEPROM
1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.7.14 SEGURANÇA
1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.7.19 INLET 
1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade

02

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para servidor do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V;
1.2.5 Legendas, conforme Anexo V;
1.2.6 Chip;
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1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem sequencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Elementos gráficos e de segurança:
1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.3.4 Impressão de fundo;
1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função, data de 
admissão, foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Observação: As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações que serão 
impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.5 Elementos de segurança:
1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.
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1.6 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria)  
1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz 
1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.6.7 • Anticolisão verdadeira 
1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.6.9 EEPROM
1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.6.14 SEGURANÇA
1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.6.19 INLET 
1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade.

Contrato nº 070/2021 (0185713)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 196



16/19

2. MODELO DO CARTÃO PARA MEMBROS DO MP – ITEM 01

MATRÍCUL

FILIAÇÃ

RG NATURALIDADE

a cooperação que venha a necessitar ou solicitar, sendo-lhe asseguradas todas as 
prerrogativas inerentes ao seu cargo, inclusive o porte de arma, independente- mente de 
qualquer ato formal de licença ou autorização, conforme art. 42 da Lei Federal nº 8625/93 e 
art. 200, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96, devendo-lhe ser conferido o livre 
acesso a locais públicos, bem como o poder de requisitar auxílio de autoridades 
administrativas, policiais ou qualquer pessoa, quando no exercício de suas atribuições.

DOADOR DE ÓRGÃOS GRUPO SANGUÍNEO
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3. MODELO DO CARTÃO PARA SERVIDORES DO MP – ITEM 02

Frente

Verso
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

Os abaixo-assinados, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
04.142.491/0001-66, situado na cidade de Salvador, a 5ª Avenida,750 – Centro Administrativo da Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 28.403.370/0001-99, situada à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália 
Franco, São Paulo - SP, CEP 03342-000, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através 
do qual a CONTRATADA aceita não divulgar, sem autorização prévia e formal, segredos e informações 
sensíveis de propriedade do CONTRATANTE e se compromete a praticar procedimentos de segurança da 
informação, em conformidade com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados, conforme abaixo 
pactuado:

1. A CONTRATADA reconhece que, em razão da execução do contrato para confecção de carteiras de 
identidade funcional, celebrado com o CONTRATANTE, terá acesso a informações pessoais de membros 
e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, comprometendo-se a tratá-las confidencialmente 
sob qualquer condição.

2. As informações e dados relativos a membros e servidores do CONTRATANTE não podem ser divulgados 
a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios colaboradores da CONTRATADA, sem a expressa e 
escrita autorização da CONTRATANTE.

3. As partes deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, 
quanto ao tratamento dos dados pessoais dos membros e servidores do CONTRATANTE, em especial 
quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que 
se propõe o contrato celebrado entre as partes. 

3.1 As partes estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus servidores, empregados 
ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer 
forma ou modo venham a tomar conhecimento ou a ter acesso, em razão do Contrato nº 070/2021 -
SGA, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 
descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

4. É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a veracidade dos dados e informações fornecidas, 
ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade em relação a eventuais erros nas 
informações transmitidas, sendo-lhe vedada a realização de qualquer alteração sem anuência prévia do 
CONTRATANTE;

5. A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores que tiverem acesso às informações 
pessoais de membros e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia guardarão sigilo sobre 
aquelas a que porventura tiverem acesso, e que os mesmos se comprometerão a informar, 
imediatamente, ao seu superior hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de 
qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional.
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6. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em 
responsabilização administrativa, civil e criminal, de acordo com a legislação vigente.

Em,_____de __________de 2021.

___________________________________________
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

___ ___ ____
DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI
José Wilker Pinto da Silva 
Diretor
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº 070/2021 – SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato 
de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira 
Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
CNPJ nº 28.403.370/0001-99, estabelecida à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, 
CEP 03342-000, representada por seu Diretor, Sr. José Wilker Pinto da Silva, CPF/MF nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2021-DGP, 
protocolado sob o nº 19.09.00869.0008516/2021-51, o qual integra este instrumento, 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição, sob demanda, de carteiras de identidade 
funcional dos membros e servidores do CONTRATANTE, conforme especificações constantes do APENSO 
I deste instrumento;

1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com embalagem, transporte e entrega.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1 O prazo para entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e do Instrumento Contratual;

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;

2.1.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer também
por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).

2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por até 10 (dez) dias, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

2.1.2 Pedidos de prorrogações de prazos somente serão admissíveis antes do termo final do prazo de 
execução consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato superveniente, 
aceito pelo CONTRATANTE;

2.1.3 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, de segunda-feira a sexta-feira, em 
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horário compreendido entre 09:00h e 13:00h, mediante agendamento prévio junto à Diretoria de 
Gestão de Pessoas do CONTRATANTE, por meio do telefone (71) 3103-0182 ou do e-mail 
CRH@mpba.mp.br;

2.1.4 Os bens objeto deste contrato deverão ser novos e entregues acondicionados em embalagens 
adequadas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, 
devendo estar acondicionados e embalados, preferencialmente em caixas, protegendo-os durante o 
transporte e armazenamento.

2.2 O recebimento do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato (responsável 
pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Diretoria de Gestão de Pessoas
do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;

2.2.1 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de 
Materiais.

2.2.2 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento dado 
pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço da 
CONTRATADA;

2.2.3 O prazo para o recebimento provisório será de 05 (cinco) dias úteis;

2.3 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, com vícios ou 
defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas embalagens que 
possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

2.3.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
adequar ou substituir os bens no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da 
notificação expedida pelo CONTRATANTE;

2.4 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias úteis, e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do art. 
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.5 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada:
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Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora

40.101/0028

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de 
Recursos

100

Natureza da 
Despesa
33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para membro (Item I do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.2 O preço unitário estabelecido para cada carteira funcional para servidor (Item II do ANEXO I) é de 
R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos);

4.3 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 17.545,00 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais) equivalente à quantidade total estimada de 50 (cinquenta) unidades do Item I e 240 (duzentos 
e quarenta) unidades do Item II do objeto.

4.3.1 O valor global máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, 
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante a 
vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de carteiras de 
identificação funcional efetivamente adquiridas;

4.4 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, entrega, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e 
fardamentos, depreciação, aluguéis, garantia, administração, seguros, licenças, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

6.1 O pagamento será efetuado integralmente a cada pedido e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da 
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.2 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
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que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA;

6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 
hipótese de figurar como substituto tributário, na hipótese de figurar como substituto tributário, de 
acordo com a legislação vigente;

6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
Estado da Bahia;

6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, 
fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo 
de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE, 
observadas as disposições legais.

7.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos para fornecimentos formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta; 

7.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

7.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção 
do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 
para evitar acumulação injustificada.

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo.

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, sendo vedada a sua prorrogação.

8.1.1 As obrigações decorrentes da garantia contratualmente estabelecidas permanecem válidas e 
eficazes durante todo o período consignado na CLÁUSULA NONA, inclusive no que toca às 
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prerrogativas administrativas ora estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o 
lapso temporal de vigência do instrumento contratual;

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato com garantia legal de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do recebimento definitivo do objeto, conforme CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento; 

9.2 A CONTRATADA arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de bens, 
a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles estiverem, bem como pelo transporte 
para sua oficina, se necessário;

9.3 A CONTRATADA deverá providenciar o reparo e/ou substituição que se fizerem necessários no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das determinações contidas neste contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, a
CONTRATADA, obriga-se a:

10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
presente contrato e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

10.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do uso 
normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

10.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do bem;

10.4 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 

10.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;

10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de dispensa de licitação;

10.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

10.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este contrato, contendo descrição dos 
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bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

10.9 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados;

10.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado 
ou das normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;

10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou 
determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de serviços ou fornecimentos que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou anexos constante no processo de dispensa de licitação
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

10.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

10.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato;

10.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
à execução completa e eficiente do contrato;

10.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

11.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

11.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;

11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

11.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas em edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;

12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, inclusive:

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução e determinar as providências necessárias 
à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, 
sem prejuízo das sanções contratuais legais;

12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;

12.2.3 Promover a verificação da execução do objeto contratual, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;

12.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o 
originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

12.4.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

12.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, 
as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa.

Contrato nº 070/2021 (0240841)         SEI 19.09.00869.0008516/2021-51 / pg. 207

 
 

 

18 
-03'00'

FREDERICO 

  
 

'



8/19

13.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:

13.2.1 Multa; 

13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual;

13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa. 

13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;

13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;

13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato;

13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato;

13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato;

13.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo.
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13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas.

13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005;

14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no edital do processo de contratação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem 
como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste 
ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.      

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;
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18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acertados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIRELI

José Wilker Pinto da Silva
Diretor 
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO

01

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para membro do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip criptografado com espaço mínimo de 42kb;
1.1.3 Gravação eletrônica no chip de dados cadastrais e de certificados ICP-Brasil;
1.1.4 Padronização de smart card definidas na isso 7016-1 e NBR 10528.
1.1.5 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface. 

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo, conforme modelo anexo;
1.2.5 Legendas, conforme modelo anexo;
1.2.6 Chip;
1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo-impressão ou termo-transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem seqüencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Características do chip:
1.3.1 Autenticidade: identificação de ambas as partes;
1.3.2 Confidencialidade: as informações são compreensíveis somente entre as partes 
envolvidas;
1.3.3 Não repúdio: uma vez assinado, não pode ser negado;
1.3.4 Integridade: as informações não podem ser modificadas desde o envio do emitente até 
a chegada ao destinatário;
1.3.5 Suporte legal: resoluções do ICP-Brasil;
1.3.6 Segurança: permitir o armazenamento dos certificados digitais, suas chaves e no 
mínimo 4 certificados e 8 (oito) pares de chaves;
1.3.7 Características técnicas do chip:
1.3.7.1 Capacidade mínima de 32 Kb;
1.3.7.2 Compatibilidade com as normas ISO/IEC;
1.3.7.3 Mensagem segura: troca segura de comandos e de respostas entre o cartão e o 
terminal, de forma encriptada;
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1.3.7.4 Arquivos de sistemas hierárquicos;
1.3.7.5 Estado de máquina (state machine): característica do sistema operacional para a 
execução de determinadas funções;
1.3.7.6 Suporte a, no mínimo, 4 (quatro) canais lógicos: permite acesso a mais de um 
software concorrentemente;
1.3.7.7 Avançada segurança de hardware: Certificação FIPS 140-2;
1.3.7.8 Implementação de diversos controles de acesso: permite a criação de senhas para 
cada função a ser implementada;
1.3.7.9 Criptografia de dados com chaves assimétricas;
1.3.7.10 Suporte a algorítimos de criptografia simétricos DES, 3DES;
1.3.7.11 Remoção de arquivos (EF) e aplicações (DF);
1.3.7.12 Aplicação de assinatura digital.

1.4 Elementos gráficos e de segurança:
1.4.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.4.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.4.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.4.4 Impressão de fundo;
1.4.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.4.6 Micro-letras positivas formando uma linha com o texto “República Federativa do 
Brasil”, visível somente com o uso de lentes especiais e visto como linhas a olho nu. Também 
com a utilização das lentes deverá ser possível notar o “erro técnico” proposital, definido 
pelo cliente;
1.4.7 Imagem de fundo integrada: degradê harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.5 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.5.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.5.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função,data de 
admisssão,foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Obs : As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.2 Verso: filiação,data de nascimento,naturalidade,número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatuta do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia.                                    Obs : As 
informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.5.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.5.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.6 Elementos de segurança:
1.6.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.6.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.6.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
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1.6.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.6.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.6.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.

1.7 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.7.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.7.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria) 
1.7.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.7.4 • Freqüência de operação: 13.56 MHz 
1.7.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.7.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.7.7 • Anticolisão verdadeira 
1.7.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.7.9 EEPROM
1.7.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.7.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.7.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.7.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.7.14 SEGURANÇA
1.7.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.7.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.7.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.7.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.7.19 INLET 
1.7.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.7.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.8 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.8.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade

02

Cartão de identificação funcional, em policarbonato, para servidor do Ministério Público 
do Estado da Bahia, conforme especificações e modelo a seguir:

1.1 Características gerais:
1.1.1 Requisitos de segurança contra fraudes;
1.1.2 Chip de Proximidade com tecnologia MIFARE RF Interface.

1.2 Características técnicas do cartão:
1.2.1 Cartões em policarbonato;
1.2.1.1. Não será aceito em PVC, por se tratar de documento de identificação.
1.2.2 Dimensões: Largura 85,6mm X Altura 54,0mm X Espessura 0,82mm;
1.2.3 Impressão: Frente e Verso;
1.2.4 Fundo em tom, conforme Anexo V;
1.2.5 Legendas, conforme Anexo V;
1.2.6 Chip;
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1.2.7 Acabamento fosco;
1.2.8 Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso;
1.2.8.1 Tal técnica impossibilita a remoção por solventes químicos, mas tão somente por 
ação de agentes físicos, por meio de raspagem profunda, o que dificulta e torna mais 
facilmente perceptíveis as tentativas de adulteração e de reprodução do documento. Não 
será aceito termo impressão ou termo transferência por ser de fácil remoção, incompatível 
com o nível de segurança que é necessário para um documento de identificação.
1.2.9 Listagem e conferência: os pedidos serão gerados e transmitidos pelo MPBA, contendo 
os dados referentes aos cartões que serão gravados, permitindo a conferência da produção;
1.2.10 Listagem de remessa: deverá ser encaminhada listagem sequencial emitida pela 
contratada, que deverá conter agrupados todos os cartões que serão enviados ao MPBA;
1.2.11 Amostras: deverá ser apresentada amostra para aprovação pelo MPBA.

1.3 Elementos gráficos e de segurança:
1.3.1 Matéria prima: policarbonato. Substrato de alta resistência a stress mecânico, químico 
e térmico e a influências do ambiente. Resistência a altas temperaturas e durabilidade de 
até 10 anos. Especialmente preparado para o processo de gravação a laser;
1.3.2 Estrutura: camadas de policarbonato;
1.3.3 Camadas de policarbonatos em diferentes espessuras, laminadas sob pressão e alta 
temperatura formando um único corpo de cartão;
1.3.4 Impressão de fundo;
1.3.5 Fundo de segurança: fundo artístico composto de desenho exclusivo envolvendo 
elementos decorativos. Utilização de pigmentos especiais relativos e elementos gráficos de 
segurança integrados;
1.3.6 Imagem de fundo integrada: degrade harmonioso entre a área do cartão e a área da 
foto e impressão digital. Sobreposição da borda da foto com o fundo de segurança.

1.4 Personalização de dados variáveis: gravação a laser:
1.4.1 Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a 
camada central do corpo do cartão (núcleo), conforme segue:
1.4.1.1 Frente: nome completo, nome abreviado, matrícula, cargo/função, data de 
admissão, foto, assinatura do usuário da carteira e data de expedição da carteira funcional; 
Observação: As informações que serão impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.2 Verso: filiação, data de nascimento, naturalidade, número, órgão emissor e data de 
expedição do Registro Geral, CPF , título eleitoral, assinatura do Procurador Geral de Justiça 
e texto  à  definir pelo  Ministério Público do Estado da Bahia. Obs : As informações que serão 
impressas poderão sofrer alterações.
1.4.1.3 Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas;
1.4.1.3.1 Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central 
do corpo do cartão (núcleo).

1.5 Elementos de segurança:
1.5.1 Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do 
cartão - fácil visualização e verificação táctil;
1.5.2 OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável 
conforme ângulo de visão;
1.5.3 Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em 
copiadoras e scanners;
1.5.4 Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultra violeta;
1.5.5 IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha;
1.5.6 Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes.
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1.6 Chip de proximidade com as seguintes características:
1.6.1 MIFARE RF Interface (ISO/IEC 14443 A) 
1.6.2 • Transmissão de dados sem contato e suprimento de energia (sem necessidade de 
bateria)  
1.6.3 • Operação à distância: Até 100mm (dependendo da geometria da antena) 
1.6.4 • Frequência de operação: 13.56 MHz 
1.6.5 • Transferência de dados: 106 kbits/s 
1.6.6 • Alta integridade de dados: 16 Bit CRC, paridade, bit coding, bit counting 
1.6.7 • Anticolisão verdadeira 
1.6.8 • Transação comercial típica: < 100 ms (incluindo administração de back-up)
1.6.9 EEPROM
1.6.10 • 1 Kbyte, organizado em 16 setores com 4 blocos de 16 bytes cada (um bloco consiste 
de 16 bytes)
1.6.11 • Condições de acesso de usuários definíveis para cada bloco de memória
1.6.12 • Tempo de retenção de dados de 10 anos
1.6.13 • Suporte de gravação de 100.000 ciclos
1.6.14 SEGURANÇA
1.6.15 • Autenticação mútua de 3 passos (ISO/IEC DIS9798-2) 
1.6.16 • Encriptação de dados no canal RF com proteção contra ataques
1.6.17 • Número serial única para cada módulo de chip
1.6.18 • Chaves de transporte protegem o acesso da EEPROM na entrega do chip 
1.6.19 INLET 
1.6.20 • O sistema de transponder (combinação do módulo de chip e antena) está incluído 
em diversos layers de folhas de Policarbonato e uma antena. As folhas em Policarbonato são 
laminadas através da utilização de um sistema que combina pressão e temperatura.
1.6.21 ATENDIMENTO ÀS NORMAS: ISO 14443-1, ISO 14443-2, ISO 14443-3, ISO / IEC 10373, 
DIN 32753 E DIN 54004.

1.7 Gravação dos dados no Chip de Proximidades: 
1.7.1 Os dados inseridos nas Carteira Funcionais para os Servidores deverão estar gravados 
no Chip de Proximidade.
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2. MODELO DO CARTÃO PARA MEMBROS DO MP – ITEM 01

MATRÍCUL

FILIAÇÃ

RG NATURALIDADE

a cooperação que venha a necessitar ou solicitar, sendo-lhe asseguradas todas as 
prerrogativas inerentes ao seu cargo, inclusive o porte de arma, independente- mente de 
qualquer ato formal de licença ou autorização, conforme art. 42 da Lei Federal nº 8625/93 e 
art. 200, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96, devendo-lhe ser conferido o livre 
acesso a locais públicos, bem como o poder de requisitar auxílio de autoridades 
administrativas, policiais ou qualquer pessoa, quando no exercício de suas atribuições.

DOADOR DE ÓRGÃOS GRUPO SANGUÍNEO
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3. MODELO DO CARTÃO PARA SERVIDORES DO MP – ITEM 02

Frente

Verso
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

Os abaixo-assinados, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
04.142.491/0001-66, situado na cidade de Salvador, a 5ª Avenida,750 – Centro Administrativo da Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 28.403.370/0001-99, situada à Av. Regente Feijó, 944 - Jardim Anália 
Franco, São Paulo - SP, CEP 03342-000, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através 
do qual a CONTRATADA aceita não divulgar, sem autorização prévia e formal, segredos e informações 
sensíveis de propriedade do CONTRATANTE e se compromete a praticar procedimentos de segurança da 
informação, em conformidade com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados, conforme abaixo 
pactuado:

1. A CONTRATADA reconhece que, em razão da execução do contrato para confecção de carteiras de 
identidade funcional, celebrado com o CONTRATANTE, terá acesso a informações pessoais de membros 
e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, comprometendo-se a tratá-las confidencialmente 
sob qualquer condição.

2. As informações e dados relativos a membros e servidores do CONTRATANTE não podem ser divulgados 
a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios colaboradores da CONTRATADA, sem a expressa e 
escrita autorização da CONTRATANTE.

3. As partes deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, 
quanto ao tratamento dos dados pessoais dos membros e servidores do CONTRATANTE, em especial 
quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que 
se propõe o contrato celebrado entre as partes. 

3.1 As partes estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus servidores, empregados 
ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer 
forma ou modo venham a tomar conhecimento ou a ter acesso, em razão do Contrato nº 070/2021 -
SGA, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 
descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

4. É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a veracidade dos dados e informações fornecidas, 
ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade em relação a eventuais erros nas 
informações transmitidas, sendo-lhe vedada a realização de qualquer alteração sem anuência prévia do 
CONTRATANTE;

5. A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores que tiverem acesso às informações 
pessoais de membros e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia guardarão sigilo sobre 
aquelas a que porventura tiverem acesso, e que os mesmos se comprometerão a informar, 
imediatamente, ao seu superior hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de 
qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional.
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6. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em 
responsabilização administrativa, civil e criminal, de acordo com a legislação vigente.

Em,_____de __________de 2021.

____ ______________________________
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

_______ ___ ___________
DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI
José Wilker Pinto da Silva 
Diretor
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UNIDADE GESTORA:

FORMULÁRIO: 8

SOLICITAMOS : 

AÇÃO (P/A/OE) A SER ANULADO (-) PROGRAMA PRODUTO FONTE DE 
DESTINAÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR (R$)

2000 503 100 339039 R$ 17.545,00

AÇÃO (P/A/OE) A SER SUPLEMENTÁDA 
(+) PROGRAMA PRODUTO FONTE DE 

DESTINAÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR (R$)

2000 503 100 339030 R$ 17.545,00

DATA DA ALTERAÇÃO :

RESPONSÁVEL PELA ALTERAÇÃO :

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

A SER PREENCHIDO PELA DIRETORIA DE ORÇAMENTO (DPGO):

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
Michela Cordeiro de Araújo
RESPONSÁVEL PELA UNIDADE GESTORA: 
Maria Amalia Borges Franco

Pagamento de despesas com fornecimento de carteira funcional, contrato nº 70/2021-SGA

UNIDADE GESTORA DE ORIGEM UNIDADE GESTORA DE DESTINO

DA DARH

Diretoria Administrativa do Ministério Público

PROVISÃO

JUSTIFICATIVA:
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